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SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE PREOCESSO LICITATÓRIO 

 
SECRETARIA: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

OBJETO Contratação de empresa de engenharia para 

execução de obra de reforma do Centro de 

Acolhimento Recanto do Carinho, conforme memorial 

descritivo, projetos, planilhas, orçamento, cronograma 

e demais especificações contidas no Edital e seus 

anexos. 

JUSTIFICATIVA A obra será realizada com a finalidade de melhorias 

da infraestrutura do espaço que é localizado o abrigo 

municipal, o qual acolhe mensalmente diversas 

crianças e adoclescente, não apenas do Município de 

Abelardo Luz, como também de Ipuaçu e Ouro Verde.  

Sendo a reforma importantíssima, pois tem a 

finalidade de trazer aos acolhidos e servidores um 

espaço revitalizado, pois lá é o local onde vivem.  

A reforma terá o intúito de trazer aconchego aos 

menores que lá estão abrigados. 

VIGÊNCIA CONTRATUAL ESTIMADA 10/12/2023 à 10/02/2024 

LOCAL DE ENTREGA: Centro de Acolhimento Recanto do Carinho 

DATA: 17/11/2023 

VALOR DE REFERÊNCIA R$  24.700,83 

 
 

INFORMAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E FINANCEIRAS 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 13000 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

ELEMENTOS DE DESPESA 267 - 3 . 13001 . 8 . 244 . 804 . 2.30 . 0 . 339000 Aplicações Diretas 

PREFEITO MUNICIPAL: 

Autorizo ao setor de licitações e a comissão de licitações procederem com a instauração, nos termos do art. 

38 da Lei 8.666/93 e demais normas pertinentes para aquisição do objeto supracitado. As despesas 

decorrentes desta Licitação correrão por conta da dotação orçamentária, constante no orçamento do exercício 

vigente, devendo, esta Comissão observar todos os preceitos legais constantes da Lei Federal n° 8.666/93, 

em sua redação atual. 

Data: 17/11/2023 

 
NERCI SANTIN 

Prefeito Municipal 

 


